LEI Nº 2.708, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Torna obrigatório aos hospitais e demais entidades que especifica, nos casos de óbito, o fornecimento de informações aos familiares sobre os serviços funerários prestados pelas empresas permissionárias e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os hospitais e demais unidades de saúde, de natureza pública ou privada, sediadas no Município, através de suas secretarias, deverão fornecer, nos casos de óbito ocorrido em suas dependências, informações completas sobre os serviços funerários prestados pelas empresas permissionárias da Municipalidade.

Parágrafo único .  Incluem-se,nas informações de que trata o “caput” deste artigo, aquelas relativas aos serviços gratuitos oferecidos pelo Serviço Funerário Municipal.

Art. 2º. Poderá o Município, através do Executivo, promover, permanentemente, campanha de orientação e esclarecimentos sobre o direito dos cidadãos em estado de necessidade, à prestação gratuita dos serviços funerários,  em razão de cláusula constante dos contratos celebrados com as empresas permissionárias desse serviço público municipal. 

Art. 3º. A campanha a que se refere o artigo anterior poderá ser veiculada nos órgãos de imprensa, para amplo conhecimento da população e informará sobre os deveres das empresas permissionárias do serviço funerário em relação aos que dele necessitarem.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão  a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for  necessário, no prazo de sessenta dias a contar de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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